
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SME Nº 26/2024 

Município de Braço do Trombudo 

Secretaria Municipal de Educação 

Necessidade da Administração: contratação de empresa para prestação de serviço de Instrutor de 

Fanfarra para atender a demanda da Secretaria de Educação do Município de Braço do Trombudo/SC. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Considerando que a Secretaria de Educação de Braço do Trombudo/SC não dispõe de servidores 

com a qualificação necessária para desempenhar a função de instrutor de fanfarra. A contratação de uma 

empresa especializada se faz necessária para assegurar que os alunos recebam instrução adequada e de 

qualidade, garantindo a efetividade do projeto da Fanfarra Águia Dourada, Fanfarra Mirim, Projeto Bate 

Lata, Projeto Vozes e demais atividades.  

 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 

e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 A contratação de uma empresa que atenda a esses requisitos garantirá a qualidade dos serviços 

prestados, contribuindo para o desenvolvimento musical e cultural dos alunos do município de Braço 

do Trombudo/SC. 

 

3. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Conforme pesquisa de mercado realizada (Anexo), para solução da necessidade administrativa, objeto 

do presente Estudo Técnico Preliminar, segue pesquisa de preço realizada no Banco de Preços, 

https://www.bancodeprecos.com.br. 

 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$30.447,96 (trinta mil e quatrocentos e quarenta 

e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos). Conforme estimado na tabela abaixo: 

 

Item Quantidade Und Especificação 

 Média 

Preço 

Máximo 

Banco de 

Preços 

 TOTAL  

1 480 horas 

Contratação de pessoa Jurídica especializada 

para prestação de serviço de instrutor de 

fanfarra, para atender as demandas da 

Secretária Municipal de Educação de Braço do 

Trombudo/SC. 

 R$ 63,43 
 R$               

30.446,40 

 

 

5. DO PRAZO 

 

https://www.bancodeprecos.com.br/
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O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, 

na forma do art. 105 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n.º 126/2023, 

podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade da Administração, nos termos da Lei. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução para contratação de empresa para prestação de serviço de Instrutor, se dará através de 

Pregão Eletrônico, com validade de 12 meses, comprando a administração a quantidade necessária para 

atender às suas demandas. 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram 

analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 

editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendessem às necessidades da municipalidade. 

Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da 

empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a 

cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

  Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado.  

 

O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado na presente contratação atendendo as 

demandas da administração. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

A contratação, os benefícios diretos e indiretos podem ser percebidos na economicidade, uma 

vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada por preço competitivo 

no mercado, uma vez que há concorrência entre as empresas do ramo de atividades, com a oferta de 

menor preço considerando os requisitos previamente estabelecidos no edital da licitação, sempre 

embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

A Secretaria de Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

A Sra. Lígia Vogel como gestora do contrato, a Sra. Larissa Santana Sell como Fiscal do 

Contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  
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a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos 

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Os principais impactos ambientais dos carrinhos adquiridos, podem estar associados tanto ao 

processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de 

resíduos de embalagem pós-uso. 

 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão 

atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que 

orientam a produção sustentável dessas atividades. 

 

Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Braço do Trombudo, 08 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Lígia Vogel 

Secretária de Educação.  
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